
diário oficial Nº 35.113   41Terça-feira, 13 DE SETEMBRO DE 2022

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 3854/2022-dG/cGP, Gabinete da diretoria Geral, 
06/09/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 134/2022-Tucu-
mã-dETraN, datado de 10/06/2022, e demais despachos no Processo 
2022/731647,
r E S o l V E:
DESIGNAR o servidor José Bonfim Araujo de Sousa, ASG, matrícula 
3268497/1, para responder pela Gerência da cirETraN “B” de Tucumã, no 
período de 01/07 a 30/07/2022, durante as férias da titular.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 3852/2022-dG/cGP, Gabinete da diretoria Geral, 
06/09/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 145/2022-rondon do 
Pará-dETraN, datado de 27/06/2022, e demais despachos no Processo 
2022/1056931,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor Samuel campos Gomes, assitente de Trânsito, ma-
trícula 55589228/1, para responder pela Gerência da cirETraN “B” de 
rondon do Pará, no período de 08/09 a 07/10/2022, durante as férias da 
titular.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 08/09/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 851686

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 86/2022
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a Empresa MorEira GodoY coMÉrcio E SEr-
ViÇoS inscrita no cnpj 15.534.401/0001-07.
oBJETo: o presente contrato tem por objeto registro de preços para even-
tual contratação de empresa especializada em organização de eventos, 
com a finalidade de organizar e realizar os eventos a serem promovidos 
pelo departamento de Transito do Estado do Pará – dETraN-Pa, com for-
necimento de mão de obra, com provimento de local, estrutura de som 
e iluminação, Buffet, recepção, fotografia, ambientação e infraestrutura 
correlata, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no anexo i – Termo de referência.
Valor: a contratante pagará à contratada pela prestação dos serviços, o 
valor global estimado de r$ 4.123.791,40 (Quatro milhões, cento e vinte e 
três mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta centavos
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
função: 06 Segurança Pública;
Subfunção: 122 administração Geral;
Programa: 1297 Manutenção da Gestão;
1502 Segurança Pública;
Projeto atividade: 8338 operacionalização das ações administrativas;
8272 Educação de Trânsito
8271 fiscalização de Trânsito
Elemento de despesa: 3.3.90.39- 22 Exposição, congressos e conferên-
cia; fonte de recursos: 0261 (000000) recursos Próprios;
0661 (000000) recursos Próprios – Superavit.
ViGÊNcia: início: 12/09/2022 Término: 11/09/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 12/09/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 851371

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3860/2022-daF/cGP, Belém, em 06/09/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1076133;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
clístenes de alencar ribeiro, matrícula nº 5757932 /4, no cargo de Geren-

te, lotado na GPlaNE.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emergenciais, 
de locomoção e de pronto pagamento, nos municipios de Santarém, Mojuí dos 
campos, Monte alegre, almeirim, Juruti, oriximina, alenquer e Óbidos.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-500,00
3339036-r$-500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03/10 a 01/11/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 851704
Portaria Nº 3855/2022-daF/cGP, de 06/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1076254;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Mário diego rocha Valente, matrícula nº 57195478/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (dois mil reais) e destina-se a suprir despesas com passagens 
por deslocamento de balsas em trechos de rio e eventuais despesas com 
serviços automotivos, conforme Processo de diária nº 2022/1075664.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03/10 a 01/11/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3873/2022-daF/cGP, de 08/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1133197;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Valdinei Miranda de Jesus, matrícula nº 80845485/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas des-
pesas de aquisição de materiais para rede lógica e elétricas nas cirETraNs 
dos municipios de capanema e Bragança.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 19/09 a 08/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3876/2022-daF/cGP, de 08/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1141033;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Valnice Maciel de almeida, matrícula nº 57188884/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir 
despesas emegenciais e de pequeno vulto e de pronto pagamento que 
possam vim a ocorrer.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 500,00
3339036-r$-1.000,00
3339039-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 a 22/10/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 851459
.


